
o -·· 

e' 
Q 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A 

FOLriA "'·º-<JJ~·· ...:....~ --
DATA_ __ Jg__/ JcY_J !j:J. -

EUBfüCA_ ~ --

CAM ARA MUN.ICIPAL Df. COLA TINA 

Ano de 1gq~ 

(C JIE S S (()) 

r 
-AUTUACAO • 

Aos dias do mês 

de . do ano de mil novecentos e noventa e ----

autuo, nos termos da lei, os documentos que se .seguem. 



j , 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA N.u __ QJ .. ~---------
DAT A. ... J:<?.lj J_~ ___ j ___ º11._ 
RUBRICA ___ .~ · 

Colàtina, 19 de dezembro de 1997. 

MENSAGEM Nº 083/97 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para 
encaminhar a apreciação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo 
a processar e promover gestões no sentido de conceder à iniciativa privada, através de Edital Público, 
observada a legislação que rege a matéria, o direito de concessão no Município de Colatina dos serviços 
que compreendem o Sistema Público de Água; Esgotamento Sanitário; Manejo, Tratamento e Disposição 
Final de Resíduos Sólidos, Líquidos e Gasosos e Drenagem e Controle Sanitário do Uso e Ocupação do 
Solo. 

O que se pretende com esta nova definição para o 
abastecimento de água e saneamento público no município de Colatina? Primeiro a continuação e a 
permanência da qualidade desses serviços, exercidas de forma eficiente; segundo a continuação e 
permanência da capacidade de investimento desses serviços, hoje, em dificuldade por dois motivos: a 
manutenção dos investimentos já realizados e a sua expansão face ao progressivo crescimento urbano; 
terceiro a continuação e a permanência do atendimento ao público, hoje, correndo risco futuro se medidas 
não forem tomadas de maneira urgente e acelerada. 

É de se atentar, por oportuno, que a justificativa para 
que a concessão seja efetuada não exonere o Município da responsabilidade de formatar uma Política 
Municipal de Saneamento, compatibilizada com as políticas estaduais e federais para o setor, como não 
exonera o controle legislativo sobre a matéria. ~ 

Exmº. Sr. 
Dr. Álvaro Guerra Filho 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
Nesta. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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Definido o que o Executivo pretende e por que, temos 
que responder como base em que está se propondo este novo desenho institucional para o abastecimento 
de água e saneamento no Município. 

A Constituição Federal deixa claro quanto a competência 
do Município para exercer o poder concedente nos serviços de interesse estritamente local. O Art. 30, 
inciso I é de clareza meridiana quando explicita: 

Art 30 - Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local 

Esta clareza se solidifica adiante no inciso V do mesmo 
artigo quando diz: 

V - Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo que tem caráter 
essencial. 

Em seguida o artigo 175 da Constituição Federal determina que a forma será sempre 
"através de licitação", dizendo no parágrafo único que: 

" a lei disporá sobre o regime das empresas concessionárias; o direito dos usuários; a 
política tarifária e a obrigação de manter serviço adequado. " 

A Constituição estabelece assim o marco referencial para o município no tratamento 
dessa matéria • 

A Lei Federal n. 0 8.987de13 de fevereiro de 1995 dispõe sobre o regime de concessão 
e permissão da prestação de serviços públicos previsto no artigo 175 da Constituição 
Federal mencionado acima. 

O art. 2º da mesma lei nº 8.987195 dá os parâmetros do regime da concessão, 
definindo o poder concedente, no caso o Município e impõe a modalidade de 
concorrência feita à " pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado. " 

Diante disso se impõe: 

- Um SUJEITO da ação que é o município e que passa a ser o Poder Concedente. 

- O OBJETO que é a concessão, no caso o serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e 
tratamento de resíduo sólido. 

- A FORMA que é a modalidade da concorrência onde o prestador do serviço, seja jurídica ou consórcio 
de empresas demonstre no processo licitatório: capacidade de realização por sua conta e risco. 

- A REMUNERAÇÃO do investimento e amortização mediante a exploração do serviço. 

O Edital de Concorrência Pública, transparente por 
definição legal, obedecerá então o que reza a Lei 8.987 de 13 de fevereiro de 1995; a lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 que regula os processos de licitações e contratos e, onde couber, suas ... ~o~ões e ainda 
as demais legislações pertinentes à matéria. ~ 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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Diante do exposto estou solicitando a Egrégia Câmara 
autorização para proceder na forma da legislação exposta e existente a Concessão dos Serviços de 
Abastecimento de Água; Esgotamento Sanitário; Manejo, Tratamento e Disposição Final de Resíduos 
Sólidos, Líquidos e Gasosos bem como autorização para transformar o atual Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE, em Empresa Pública Municipal, reivindicando o necessário apoio para que a matéria 
seja levada a votação e aprovação, em regime de urgência máxima. 

Assim, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o 
Município de Colatina se encontra num momento importante de sua história. Momento em que o modelo 
de desenvolvimento com base na alavanca e na sustentação do Estado se exaure para dar espaço para 
uma estratégia e uma ação onde o Estado, sem perder o controle político concede a gestão. Colatina assim 
se insere no contexto da maioria dos países, estados e municípios e se coloca de frente aos desafios 
emergentes do novo paradigma de desenvolvimento do mundo moderno. 

Ao ensejo renovo os protestos de estima e consideração . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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Autoriza a Concessão do Serviço Público de Abasteci
mento de Água, Esgotamento Sanitário e congêneres e 
dá outras providências 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a concessão a terceiros no 
Município de Colatina, dos serviços de: Abastecimento, Tratamento e Distribuição de Água, 
Esgotamento Sanitário; Manejo, Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos, 
Líquidos e Gasosos, Drenagem e Controle Sanitário do Uso e Ocupação do Solo 

Artigo 2º - Fica, igualmente, o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder gestões, para 
transformar, se necessário, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Colatina 
em Empresa Pública Municipal. 

Artigo 3° - O Poder Executivo Municipal obedecerá, no processo licitatório e na realização do Contrato 
de Concessão a Lei 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 
concessão e a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, reguladora das licitações e contratos, 
assim como a toda legislação correlata à matéria objeto desta lei. 

Artigo 4º - O Poder Executivo Municipal explicitará no Edital de Licitação e no contrato, entre outros, o 
seguinte: 

I - O Regime da Empresa objeto da concessão; o caráter especial do seu contrato e forma 
de prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão; 

II - Os Direitos dos Usuários; 

III - A Política Tarifária; 

IV - Obrigação de manter os serviços adequados; 

V - A situação dos funcionários da Autarquia. 

Artigo 5º - O Poder Executivo Municipal fará constar no Edital de Licitação, além do critério de preço, 
outros beneficios sociais para o Município que a Empresa Concessionária vier a oferecer. 

Artigo 6º - O Prazo da Concessão obtida não poderá uhrapassar a 25 (vinte e cinco) anos podendo ser 
renovado até por igual período. 

Artigo 7º - O Poder Executivo Municipal poderá promover estudos especiais e econômico-financeiros 
através de técnicos do Município, podendo contratar consultorias para serviços 
especializados necessários a formulação do processo licitatório e de contratação da 
concessão autorizada nesta lei. 

Artigo 8º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a aplicação desta lei no que for necessário no 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua publicação, podendo o Poder 
Executivo Municipal, se necessário a qualquer tempo, retomar o controle da concessão dada 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto na!º~ Lei Municipal nº 1.820, de 16 de março 
del967. ~ 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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. Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara M~Colatina, etc., etc., etc., ......................................................... . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espirito Santo 

PROCURADORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: CMC Nº 713/97 
Interessado: Poder Executivo Municipal 

. . Assunto: . Autoriza a Concessão do Serviço Público de Abastecimento de Água 
Esgotamento Sanitário e Congêneres, e dá outras providências. 

PARECER ................................. Projeto de Lei Nº 108/97, encaminhado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Colatina - ES, Sr. DILO BINDA, com o objetivo de obter , 
autorização para concessão do Serviço Público de Abastecimento de Agua e 
Esgotamento Sanitário e Congêneres, e dá outras providências. 

É o relatório ... 

O presente Projeto de Lei possui sustentação legal no 
Art. 30, V, c/c Art. 175, 1 a IV, ambos da Constituição Federal do Brasil, bem corno na 
Lei Nº 8.987/95, (dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 

~ . serviços públicos, previstos no Art. 175 da CF) e Lei Nº 8.666/93 (regula os 
processos de licitações e contratos). 

Este Projeto de Lei, deixa bem claro no seu Art. 4º, que 
serão respeitados os interesses da Municipalidade e o que a Lei determina, in verbis: 

'~rt 4° - O Poder Executivo lrlunicipal expü.ciiará no 
EdiJal de Liciiação e no Contraio, entre ou'lros, o 
seguinle: 

I - O regim.e de Empresa objeto da concessão; o cuáier 
especial do seu contraio e forma de prorrogação, bem 
como as condições de caducidade, fiscalkação e 
rescisão da concessão; 

II - Os Direiios dos Usubios; 

fil -A Poliiica Tarifbia; 

IV - Obrigação de manter os serviços adequados; 

Praça Belmiro Teixeira, 32, Centro, Colatina-ES 
Tel. (027)722-3444 
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V -A situação dos funcionários da Autarquia." 

Ademais, o Poder Executivo Municipal poderá retornar o 
controle da concessão, na forma da Lei Municipal Nº 1.820/67, caso a empresa concedida 
não cumpra rigorosamente com as exigências constantes do Edital de Licitação e do 
Contrato; 

Desta form~ visto e examinado o presente Projeto de Lei, 
não constatamos nenhuma irregularidade legal ou constitucional aparente; 

ISTO POSTO, face ao amparo legal centralizado nas 
iliretrizes deste Projeto de Lei, somos pelo seu envio às Comissões competentes, para os 
devidos pareceres e, após, ao Poder Deliberativo do Plenário. 

É O NOSSO PARECER ! 

Colatina-ES, 22 de dezembro de 1.997 

Praç~ Belmiro Teixeira, 32, Centro, Coiatina-ES 
T el. (027)722-3444 
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REQUERIMENTO DE URGl::NCIA NQ .154/97 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exª, após ouvida a douta decis~o do Plenário desta augusta Casa 
de Leis, de conformidade com o Artigo 130, da Resoluç~o nQ 96, de 
16/11/93, (Regimento Interno), a dispensa dos interstícios regi
mentais para única discuss~o, do Projeto de Lei NQ 108/97, de au
toria do Poder Executivo Municipal, em que Autoriza a Concess~o 

do Serviço Público de Abastecimento de Agua, Esgotamento Sanitá
rio e Congªneres e dá outras providªncias. 

Colatina-ES, ·~~ de Dez~mbro de 1997. 
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ÇQ_t!_l_~!;?_PIO PERMANENTE DE LEG I SLAQ_RO , JUSTIÇA E REDAÇr;'!O FINAL 

Projeto de Lei nQ 108í97, de autoria do Poder Exe
cutivo Municipal, em que Autoriza a Concessão do Serviço Público de 
abastecimento de Agua, Esgotamento Sanitário e Congêneres e dá outras 
providências. 

A matéria foi lidá no Expediente da Sessão e enca
minhada às Comiss~es Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissâo e distribuída a matéria, cou-
be-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O Presente Projeto de Lei visa promover gestões 
no sentido de conceder à Iniciativa Privada o direito de concessão 
no Município de Colatina dos serviços que compreendem o Sistema Pú
blico de Agua: Esgotamento Sanitário, Manejo, Tratamento e Disposi-

_çâo Final de Resíduos Sólidos~ Líquidos e Gasosos e Drenagem e Con
trole Sanitário do uso e ocupação do solo. O espírito que cultiva o 
Poder Executivo é a continuação e a permanência da qualidade desses 
~erviços; a permanência da capacidade de investimento desses servi
Ços e a permanência do atendimento ao público hoje correndo risco de 
colapso, se não forem tomadas medidas de maneira urgente e acelera-

· da. 

Por oportuno, o Município deseja justificar que a 
·referida concessâo nâo vai exonerar o Município da responsabilidade 

de manter uma política municipal de saneamento compatibilizada com 
as Políticas Estaduais e Federais para o setor. 

O Município de Colatina promove esta 
tendo como modelo de desenvolvimento baseado na alavanca 
tentação do Estado para uma estratégia de açâo onde o 
perder o controle político concede a gestão. 

iniciativa 
e na sus

Estado sem 

Assim, consoantes aos Artigos 42 e 68 do R.I. da 
Casa, essa Comissão entende ser legal tal Projeto e conclama os pa-
res endos Parecer. 

Sala das Comiss~es, 
Em, 22 de Dezembro de 

Filho 

Henrique Soares Macedo 
Membro 

Dalla Fontes Filho 
Relator 
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PARECER 

A COMISSRO PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PúBLICOS, reunida para apreciar a o Projeto de LPi NQ 
108/97, de autoria da Poder Executivo, em que Autoriza a Conces
sào do Serviço Público de Abastecimento de Aqua, Esgotamento Sa-

,nitário e Congêneres e dá outras providência~; obedecendo o que 
estabelecem os Art~gos· 42 e 73 do R.I., eritendé que a referida 
Emenda é do maior alcanc~ para a amplitude dos returso que serào 
advindos da privatizaçào do SAAE que e~tá em andamento. 

Pelas razbes expostas essa Comissào 
é de pela aprovaçào da referida Emenda e conclama os Pares endos

~ 5,31·-f:?m ·::;i:.:::u. F'.::i.1~ec.-::!r·. 

Sala das Comissbes, 
Em, 22 de dezembro de 1997. 

Genivaldo José Lievore __________ f ed n:i 
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PARECER 

A Comiss~o Permanente de Finanças, Orça
mento e Tomada de Contas, reunida para apreciar o Projeto de Lei NQ 
108/97, de autoria do Poder Executivo, em que Autoriza a Concess~o do 
Serviço Público de Abastecimento de Agua, Esgotamento Sanitário e Con
generes e dá outras providências, consubstanciada aos Artigos 42 e 69 
R.I. amparadas nos Artigos 30 da Constituiç~o Federal, que prega: Com
pete ao Municipio, Inciso I: Legislar sobre assuntos de interesse lo
cal; Inciso V: Organizar e prestar diretamente ou sob regime de con
cess~o ou permiss~o, os serviço~ públicos de interesse local, incluido 
o de transporte coletivo.que tem ca~áter essencial. Também o Artigo 
175 da Constituiç~o Federal, ·deter~ina que a forma será sempre através 
de Licitaç~o, dizendo no Par-ágratoúilico que: "A Lei disporá sobre o 
Regime das Empresa Concessionárias; o direito d6s usuários; a politica 
tarifária e a obrigaç~o de manter o serviço adequado". Também a Lei 

.Federal N9 8.987, de 13.02.95, disporá sobre o Regime de Concess~o e 
Permiss~o da prestaç~ci de serviços públicos previsto no Artigo 175, da 
Constituiç~o Federal mencionada acima. O Art. 29 desta mesma Lei, dá 
ps parâmetros do regime da concess~o. definindo o Poder Concedente, no 

.· caso o Municipio e imp~e a modalidade de concorrência feita à pessoa 
juridica ou Consórcio de Empresas que demonstrem capaci~ade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado. 

Ainda o Artigo 18 da Lei Orgânica Munici
pal, prega: Lei Municipal disporá sobre a Organizaç~o, funcionamento, 
fiscalizaç~o e segurança dos serviços públicos e de utilidade pública 
de interesse local, prestados sob regime de Concess~o ou Permiss~o in
cumbindo aos que os executarem sua permanente atualizaç~o e adequaç~o 

às necessidades dos usuários. Também o Art. 19 do mesmo Diploma legal 
assegura: O Municipio poderá retomar os serviços permitidos ou conce
didos desde que: Inciso I: Sejam executados em desconformidade com o 
termo ou contrato, ou que se revelarem insuficientes para o atendimen
to dos usuários; Inciso II: Haja ocorrência de paralizaç~o unilateral 
aos serviços por parte dos concessionários ou permissionários; Inciso 
III: Seja estabelecida a prestaç~o direta dos serviços pelo Municipio. 
O Parágrafo 19 diz: A concess~o só será feita com autorizaç~o Legisla
tiva, mediante contrato, observada a Legislaç~o especifica de Licita
ç~o e Contrataç~o; Parágrafo 29: Os Concessionários e Permissionários 
sujeitar-se-~o a regulamentaç~o especifica e ao controle tarifário do 
Municipio. Ainda o Art. 54 do mesmo diploma legal acentua: Cabe à Câ
mara Municipal com a sanç~o do Prefeito, n~o exigida esta para os ca
sos de competência exclusiva do Poder Legislativo, dispor sobre todas 
as matérias de competência do Municipio, especialmente sobre: Inciso 
IX: Exploraç~o, Permiss~o ou Concess~o dos Serviços Públicos; Inciso 
XVIII: Contess~o de direito real de uso de bens municipais; Inciso 
XIX: Concess~o administrativa de uso de bens municipais. 





.· 

Diante do exposto, embasadas na Consti
tuiç~o Federal, em Lei Federal e na Lei Orgânica do Município, que am
param a legalidade do presente Projeto, essa Comiss~o é de aprovaç~o e 
conclama os Pares endossarem seu Parecer. 

Sala das Comiss~es, 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

w.· (11 .. /Ú;_L. ~ 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSÉ TADEU MARINO 
Membro 





. · 

!!"'.:A t"-i AH A a Í' ri- r-::nLATINA 

e_ s -;- p:~ e 1' LJ 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de 
Saúde Pública~ reunida para apreciar o Projeto de Lei 
de Autoria do Poder Executivo Municipal, em que 
Concessào do Serviço Público de Abastecimento Agua, 

EdL\caç~o e 
r·1 ~~~~ J 1~j ::3 .. / ·:;;= ·7· 5 

(i 1 . ..1. t: r.:i J··- .i.. ~-:: ~::l. ~:·t. 

Sanitário e Congêneres e dá outras providências, de acordo com os 
Artigos 42 e 72 do R.I. é por sua ap~ovaçào e endossa os Pareceres 
das Comissbes de Justiça e Redaçào Final e a de Finanças, 
Orçamentas e Tomadas de Contas. 

Sala das Comissbes 
22 de 0ezembro -~ 1997 . 

Willen Clinger de Freitas ·~chado 
Membro 

/ 





CÂMARA :NIUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

O Membro da COl\!IISSÃO PERlVIANENTE DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, GENIVALDO ~JOSÉ LIEVORE, 
justifica que encontra-se aprovado por unanimidade desta Câmara, o 
requerimento de minha autoria, endereçada ao Diretor do SAAE, solicitando 
informações Técnicas e Financeiras daquela Autarquia. 

Tramita também na Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública, um Mandado de Segurança, também de nossa autoria, requerendo as 
informações acima mencionadas. 

Diante dos esclarecimentos e consubstanciados nos 
artigos 131 § 3° do Regimento Interno, não será possível o Parecer por este 
Vereador, nas emendas e ao Projeto de Lei Nº 108/97, somente sendo possível 
o devido Parecer, quando esta Casa for devidamente informada por matéria 
aprovada em Plenário. 

Sala das Comissões, 

Em, 22 de dezembro de 1. 997 

Praça Belmiro Teixeira, 3 2, Centro, Colatina-ES 
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OFº. Nº. 664/97 Colatina-ES, 23 de Dezembro de 1997. 

Do Presidente da Câmara :Municipal de Colatina 

Ao Prefeito 1viunicipal de Colatina 

Ref.: Remessa (Faz). 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço chegar às 
mãos de \l. Exa., cópia do Autógrafo do Projeto de Lei Nº 108/97, aprovado na Sessão 
Extraordinária do dia 22 de dezembro de 1997, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe meus protestos 
de estima e consideração. 

Ao 
Ex.mo. Sr. 
Dr. Dilo Binela 
:i\.1D. Prefoito Niunicipal de Colatina 
Nesta. 

Atenc.iosamente 

c:fiwvo fo~~ 
ALV ARO GUERRI\. FILHO 

Presidente 
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PlROEJETO lDE lLJElI Nº J Ü ~ { q 'f 

Autoriza a Concessão do Serviço Público de . 
Abastecimento de Água, Esgotamento 
Sanitário e congêneres e dá outras 

rovidênc i.as ................................................ --•• - ..................... . 

A Câ1mn:ira Muunici.pal de Colatma, do ]Estado d.o 
JEspúrito §al!llto, no uso dle smns atribu.irições legais, Aprovéll: 

Artigo 1º - H.ca o Chefe do JP>odler JExecutivo Municipal autorizado a 
proceder a concessão a ll:erceô.Jros no MUllll.i.dpi.o de Cofati.na, 
dlos serviços de: A.basll:eci.mento, 1rratamen.to e Distribuição de 
Agua, lEsgoramenll:o §ani.ll:áJri.o; Manejo,. 'Jrraramel!llll:O e 
Disposição lFinal dle JR.esfduos Sólidos, lUquidl.os e Gasosos, 
Drenagem e Controle &nni.tt.ário dlo Uso e Ocurpação do Solo. 

Alrtt:igo Zº - lFica, igualmente, o lPodeir JE:xcecurtivo Mmmidpal autorizado a 
pirorcceder gestões, paira tiransfo:irmar, se necessário, o Serviço 
Autônomo de Agua e lEsgoto do Mnni.dpi.o de Cola.ti.na cem 
lEmpresa Jp>iúrbUca Mullllidpal. 

A.irtt:igo 3° - O JP'odler lExe<CUti.vo Mulillidpal obedecerá, no processo 
Ud11::atóri.o e lílléll reali.zação dlo Contirato de Concessão a JLei. nº 

8.987 dle 13) de fevereô.Jro de 1995, que dispõe sobre o regime de 
concessão e a lLei n<0> 8.666 de Zll de junho dle 1993, reguladora 
das li.citações e contratos, assim como a toda legislação 
correlata à rnall:éri«ll objeto destéll foi. 

Artigo 4º - O lfl>odeir lExecu:tõ.vo M1lllilici.pal expH.dtará no lEdli.tal de 
]Li.citação e no contrato, el!lltre outros, o seguinte: 

][ - O Regime da lEmpresa objeto da concessão; o Cél!Jráter 
especial do seu colill.trato e forma de prorrogação, bem 
como as colill.dli.ções dle caducidade, fiscalização e rescisão 
da col!llcessão; 

][][ - Os Direi.tos dos USll.lI«ÍtirÕ.os; 

][][][ - A lPoHti<C«ll Tari.fá:irfa; 

J[V - Obid.gação de ID«lll!llll:er os seirviços adequrado$l 
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A.Jrtigo 5 = O JP'odeir lExcecu:ltivo Municipal fará collllSttar no l&:lliral d.e 
lUdracção1 além do ciritéirô.o de pirceiço1 que «11. iúrl!lli.cca moeda aceita 
seirá o Rea[1 em espéccô.e1 líllO ato d.a assmatu.rr«11. do con1t:Irato1 bem 
como os lberru.eifüdos sodaw pal!"a o Mrnmid.pio que a empiresa 
vieir a oifeireceir. 

lP'airágirn:fo iúrlfllico = O va[oir apl!J[lfado ltlla col!ll.cessão olbjeto deslté!t lLei seirá. 
apHccadlo olbedeccendo ao seguilnlte: 

][ - m% (dez por ce1n1.1to) pall"a ser apHccado ITTlO pagamem1.1to de 
pessoa[; 

][][ = Zo% (vinte poir cento) paira seir apUccado em Halbitaçã.o 
JP'opurfair; 

][][][ - JlO% (dez poll" cerru.to) paira seir apHcado em salílleamento 
básico; 

llV = 10% (dez por cerru.lto) para seir apHccado em saúde piúrbHcca; 

V = oZ% (dois por celíllto) para aquisição de equipa.mel!ll.tos 
paira irecciurperaçã.o de micro lbadas e projetos de irrigação. 

Airtigo 6° = O lP'irazo da Col!1lcessão olbtida líllâÍO podeir«Ít u[ltrapass«11.r a Z5 
(vilfllte e cmco) iilllíllOS podelílldO seir irelíllOV«D.dO até poir igura[ 
peir[odlo. 

Airtigo 7º O JP'oder lExea..J[ltivo Muni.d.pai podlerá promover estudos 
especc«.a.w e ecconômico=financerro=advoccatí.dos1 através d.e 
11:éccl!1licos d!o Muni.dpio1 podl.endlo contrata.ir consultorias para 
seirVi<ç:os especcralizados rru.eccessários à iformufacção do processo 
Udraltóirio e de conttiraração da col!1lcessão «11.utto:rizada nesll:a lLei.. 

Airttõ.go 8° = O JP'od!eir lLegõ.sfattô.vo Mulíllidpa[ criará uma Comissão lEspeccia[ 
para aco1mpamiliar todo o pirocedimenlto Hdra11:61rô.01 em 
comdfo:rmidade com o que estalbe[ecce o Regimentto lllíllterno 
Cameiral. 

Parágrafo iúr1ru.icco = À Comissão lEspeccial c:irô.adla nestte Artigo compete 
deUberar solbre ttod«11.s as fases do lP'roccesso1 «11.ttiravés de Parecer 
JP1umd!amel!llttado. 
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Artõ.go e/' O l?oder lExe<curtivo Muni.dpa[ regulamelíllt«nrá a aplircação 
desll:a lei líllO que ifor lílle<cessário no pirazo de «nll:é tlo (cento e 
vÕ.líllll:e) dias contados da &ata de sua pubHccacção, pod.endo o 
JPodler lExeC1J..][11:i.vo Mumõ.dpal, se ne<cesl!'lário a qualquer tempo, 
ire1l:orn«nr o conll:ro[e d«11 coJíllcessão dladla ao §eirvicço A.1LJ[tônomo 
de Água e lEsgoto Jllla ifoirma da lLeU. Mumi.dpa[ n'°' 11..SZo, de 16 de 

Março de ll96J. 

Artigo li.O = lEsra lLei elíll1l:Jr«11rá em võ.gor 1mn dara de sllJ[a pllJ[bUrcacção, ficando 
revogadas as d.wposicções em contrário. 

§afa dlas Sessões dla Câmara Munid]p>«ll[ de Colatma, etc., etc., etc., •••••••••••••••••••••••• 
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C01\1ISSÃO PERl\!lA.NENTE DE LEGISLACÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Emenda Aditiva Nº 22/97, de autoria do Vereador José 
Leal Sant'Annal, em Acrescenta Parágrafo Único ao Artigo 5° do Projeto de Lei Nº 
108/97. 

A matéria foi lida no Expedie1ite da Sessão e encaminhada às 
Comissão Pennanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão, e distribuída a matéria coube-nos 
relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A presente Emenda tem por proposito de seu autor fazer com 
que os recursos advindos da transação, entre a Prefoitnra Municipal e o SAAE que é de 
grande vulto com substancial quantidade de recursos possam sobretudo serem 
canalizados nas necessidades básicas por que está urgentemente necessitando. São 
obras ansiadas por todos e que precisam serem efotuadas a fim de dar a Colatina o seu 
tradicional lugar de um dos Municípios líderes do Estado do Espírito Santo. com a 
aprovação da respectiva Emenda o Município estará na obrigação de canalizar os 
recursos recebidos para que possa amenizar a sua condição financeira recebida do 
Governo anterior. 
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credibilidade, possam comprometer o mais valioso Patrimônio do 
Município que é o SAAE 

Pelas razões eÀ1JOStas, essa Comissão é de parecer favorável a 
Emenda e conclama os Pares endossarem seu Parecer. 

Sala das Comissões 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

Henrique Soares Macedo 
Membro 

------

Relator 

• :fMÇA.. :BE:LMJ:l~0.1''.E;lX;E!EA ::f~Il\ifE.l\í'fA; )'Tº)2 :<G'.EN1;R.Q ÇQLAT:INA.ffl$ : C.E.P::: Z?.790-22() : •j 
................ : .. : .. .. : : : : : : •::: rELF.i\;,\;:mt.7) n2.~4~f : : : :::: : : : : : :: : : : : : : : : : . : · ..... : : : · · · : : ::: · . l 



' ' > 

r-...----=-----""''. ··--~ . ..,r-'.J'.:. .. ....:----~:...::.....-....; ..... ·~- .~. 



' . , 

························ ......... ............................... ······················ . . ............................. . 

i 1 i',iii'liii' 1 i!i'i'1i!!, 1l&llr•~~111111111w11Br'!1'!l!l,!,"!,l!li',i,f,' 
..................... :::·::::::::::::::::::::::::::::::: ...... : ........................ ::::::;::::::: ······ .... ::::;:::::::::::::: ... ::::::::: .. ::;;:: ....................... :::::::::::::::::::::::: :·.:: .. : .. :.::: .. ;: ...... ··················· .. . 

PARECER 

A Comissão Permanente de Finanças , 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda Editiva nº 
22/97, de autoria do Vereador José Leal Sant'A..nna, em que Acrescenta 
Parágrafo Único ao Artigo 5° do Projeto de Lei Nº 108/97, consubstanciada 
aos Artigos 42 e 69 do R.I., e analizando seu conteúdo que objetiva canalizar 
de maneira equitativa a aplicação do dinheiro apurado com a transação do 
negócio entre a Prefeitura Municipal de Colatina e a Empresa que por ventura 
vencerá a respectiva concessão. Assim, a aplicação dos recursos dará 
condições a que a Municipalidade dê prioridade no atendimento das 
necessidades mais urgentes do Município e tão ansiadas pela população. 
Nessas condições o Município estará na obrigação de empregar os recursos 
recebidos na construção.de obras urgentesa no Município de Colatina. 

Assim diante do exposto essa Comissão entende 
ser constitucional a presente Emenda e para tanto dá o voto favorável à sua 
aprovação conclamando os pares endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

u;lL ~°'~.L 
V\TILLEN CLINGER DE F.l\!IACHADO 

RELATOR 

JOSÉ TADEU l\1ARINO 
l\!IEl\IIBRO 
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rAMARA MLJNI~IPAL oE e:OLA_§_INA 

~sTAneH un b~~IHITn :;ANTm; 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Educaç~o e 
Saúde Públicas reunida para apreciar a Emenda Aditiva nQ 22/97, de 
Autoria do Vereador José Leal Sant'Anna, em que Acrescenta . . . . 
Parágrafo único ao Art. 59 do Proj~to de Lei NQ 108/97, de acordo 
com os Artigos 42 e 72 do R.I. ~ p6r sua aprovaçào 
Pareceres das Comissbes de Justiça e Redaçào 
Finanças, Orçamentos e Tom6das de C6ntas. 

Willen Clinger de Freit_s Machado 
Membro· 

cl•::.· .1.9Si7 • 

0~5 

cl ;;;;_• 
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n:AMARA MUNTLIPAL oE CULATINA 
~RTALJH on ~R~IKITU ?-;;At"..JTn 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PúBLICOS~ reunida para apreciar a Emenda Aditiva NQ 
22/97 de autoria do vereador Jqsé Leal Sant'Anna, em que Acres-

~~:t:s~:~:~:~=~ ~:i~~t~~o:r~~e!o7~~d~e~;~~i1:~~=~~~ ~~=d=c~:~~ri~ 
da Emenda é do maior alcan~e ·par0 a,amplitude dos recurso que se
rào advindos da privatizaçào.~o-SAAE_.que está em andamento. 

Pelas razbes expostas essa Comissào 
é de pela aprovaçào da referida Emenda e conclama os Pares endos
sarem seu Parecer. 

Sala das Comissbes, 
Em, 22 de dezembro de 1997. 

Genivaldo José Lievore 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

O Membro da COMISSÃO PERlVIA!~ENTE DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, GENIVALDO JOSÉ LIEVORE, 
justifica que encontra-se aprovado por unanimidade desta Câmara, o 
requerimento de minha autoria, endereçada ao Diretor do SAAE, solicitando 
informações Técnicas e Financeiras daquela Autarquia. 

Tramita também na Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública, um Mandado de Segurança, também de nossa autoria, requerendo as 
informacões acima mencionadas. , 

Diante dos esclarecimentos e consubstanciados nos 
artigos 131 § 3° do Regimento Interno, não será possível o Parecer por este 
Vereador, nas emendas e ao Projeto de Lei Nº 108/97, somente sendo possível 
o devido Parecer, quando esta Casa for devidamente informada por matéria 
aprovada em Plenário. 

Sala das Comissões, 

Em, 22 de dezembro de 1.997 

Praça Belmiro Teixeira, 3 2, Centro, Colatina-ES 
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!:AMAHA MHNie=IrAL nF r-~~LA~INA 
~~-§-Afi>n nn F~~IHIT~~ ~ANT~~ 

EMENDA ADITIVA NQ JZól)O)'".f. 

ACRESCENTA PARAGRAFO ONICO AO ARTIGO 5Q DO 
PROJETO DE LEI NQ 108/97 ••••••••••..••.•••••• 

Nos termos do Parágrafo 4Q do Art. 
R.I.Cameral, acrescente-se o seguinte Paráqrafo único ao Art. 
Projeto de Lei NQ 108/97: 

1u1.1. do 

ii Ar"t = 59 - e e e = = = = e e = e e e = e e ::. e e e ::: = e e e ;::; = e = e e = 

Parágrafo único - O Valor apurado na conces
s~o objeto desta Lei será aplicado obedecendo 

I- 10 % (dez por cento) para ser aplicado no 
pagamento de pessoal, 

II- 20% (vinte por cento) para ser aplicado 
em Habitaç~o Popular; 

III- i0% (dez por cento) para ser aplicado em 
saneamento básico; 

IV - i0% (dez por cento) para ser aplicado em 
saúde pública. 

Sala das Sessbes. 

::~[)T~nd~ 
L_= ..,~:f!Pm .. a 

. utor 
José 



' ' 

" -

r 
.. 

1: •<t~:fnmw:ir:~~~~~B1NA~··············1 • • • • • • • • • • · · · :i;.;_ • · • : · • · • · : · • · · · ·: • · : · • · : · • • : · : : : · · · · • · · • · · · · · · • · · • · · · ·: · · · : • ;· diL~-0t- : · .:~j_· .:.•ó .. : • . • . • •:: : •: . : • • • 

JUSTIFICATIVA 

DA f A &°2/··7;z__····--·-a·;;-·--
-. - _-------"--- ..... ~ .. ---------.... f !.T... .•• _ 
BWBBJCA __ f'Y-----

O Parágrafo único a ser acrescentado ao Artigo 5º do 
Projeto de Lei n!l 108/97, que Autoriza a Concessão do Serviço Público de 
Abastecnnento de Àgua, Esgotamento Sanitário e Congêneres e dá 
Outras providências, de Autoria do Poder Executivo l\!Iunidpal, objetiva 
dar total transparência na aplicação do dinheiro público apurado co:m a 
transação, possibilitando o atendllnento das prioridades do :rvbmkípio de 
Colatina, em confonnidade com as reivmdkações da própria população. 
Ao 1nesn10 te1npo, essa E1nenda :llnpede que o lVIunicípio seja ohligado a 
gastar todo o dinheiro levantado e1n demandas judiciais, cmno te1n 
oco:r:rrido ao longo desses anos. 

Diante do exposto, torna-se vital a aprovação da 
Emenda em tela. 

Sala da Sessões 
E:m ,22 de Deze1nbro de 1.997. 

José Leal;/ aI!lla At~~j 
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ESTA~n s SAif'-...§-!i-~ g 

COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAC~O. JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL 

Subemenda nQ 01/97, de autoria do Vereador 
mar Dalla Fontes Filho, à Emenda Aditiva NQ 22/97, em acrescenta Pa
rágrafo único ao Artigo 5Q do Projeto de Lei NQ 108/97. 

H matéria foi lida no Expediente da Sessào e en
caminhada às Comissbes Permanentes da Ca~a. 

Vindo a esta Co~issào e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

PARECER RELATOR 

A presente Subemenda tem o propósito de seu au
tor fazer com que os recursos advindos da transaçào, entre a Pre-
feitura Municipal e o SAAE que é de grande vulto 
quantidade de recursos possam sobretudo serem canalizados nas ne
cessidades básicas oor que está urgentemente necessitando. Sào 
obras ansiadas por todos e que precisam serem efetuadas a fim de 
dar a Colatina o seu tradicional lugar de um dos Municípios l ídE:······ 
res do Estado do Espírito Santo, com a aprovaçào da respectiva Su
bemenda o Município estará na obrigaçào de canalizar os recursos 
recebidos para oue possa amenizar a sua condiçào financeira 
bida do Governo anterior. 

Pelas razbes expostas, essa Comissào é de Pare
cer favorável a Subemenda e conclama os Pares endossarem seu Pare-

Jacymar Dalla Fontes Filho Henrique Soares Macedo 
!v! i:-:::1 fT"! b f- C) 
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E :At-=1A~A 

F~TA.Ll!B e 
MUNI~:IPAL D~ ~:HLA-~-INA 

Dam F~rXRITe~ ~AN-§-~ê 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Finanças,. Or
çamento e Tomada de Contas~ reunida para apreciar a Subemenda NQ 
01/97, de autoria do Vereador Jacymar Dalla fontes Filho, à Emenda 
Aditiva NQ 22/97, em que ~crescenta Parágrafo único ao Artigo 58 do 
Projeto de Lei NQ 108/97, consubstanciada aos Artices 42 e 69 do 
R.I., e analisando seu conteúdo qu0 objetiva canalizar de maneira 
equitativa a aplicaçào da dinheiro apurada com a transaçào do negó-
cio entre a Prefeitura Municipal de Colatina e a Empresa i-tiif.:l 

·; ····-· pr·c, 
ventura vencerá a respectiva cancessào.·Assim, a aplicaçào dos re-

;~i:it~~:~~:~Dd~;::: ;~~:;;:~-~~-~7:;.~~~cj=·::; q~:~i: :~::~:~;~;;~; ~-~~: l ,;;;:;€:1.~,:\~n '.t ;.;. :!. :;;~;~~; c:i:. i d~~:;.:~: n:n·:; ~~:,'.~~;::;: 
pela populaçào. Nesi~s condiçbeso MuN~cipio estará na obrigaçàD de 

1 empregar as recursos re~etlidos'n~ c60~~ruçào de obras u~gentes no 
Município de Colatina. 

Assim, diante das razbes embasadas, en
tende essa Comissào ser favorável a Subemenda acima citada e concla
ma os Pares endossarem seu Parecer. 

·L-' 
Sala das Comissbes, 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

J:!L ~~ L. .l~ 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator-

JOS~ TADEU MARINO 
Membr-o 
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LJ!l-- 11 =~ aLATINA 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Educaç~o e 
Saóde Pública, reunida cara apreciar 
Autoria do Vereador Jacymar Dalla Fontes Filho, em que 
Parágrafo dnico ao Art. 59 do Projeto de Lei NQ 108/97, 
com os Artigos 42 e 7? do R.I. é por suà aprdvaçào 

... f i 1-::::. ·i- i r·· ;::; 
·- -··.:.•·· .. ~' ··~· -:.r -·· 

.·. 
d ·:·:·:·.' -:~; e~ [) rn :i. ·:::~ ·~::. ~ i:?:! ·::~: 

r::~1 e r-(72~:.~ cen t<?.•. 
d E1 ,3 C: CJ l'- cl Ci 

....i ·-· '...!•:::.: 

Lm, 22 de Dezembro de 1997. 

tJ _ fL ~ 0 - .J! .r:f, 
Willen Clinger de Freit:s Machado 

Membro 
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CAMARA MLINICIPA~ DE COLA-1INA 
~STADU UH ~~~XRTTO SANTn1 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PúBLICOS, reunida para apreciar a Subemenda NQ 01/97, de 
autoria do Vereador Jacymar Dalla Fontes Filho, em ~ue Acrescenta 
Parágrafo único ao Art. 5Q ao Projeto de lei NQ 108/97, obede
cendo o que estabelecem os.Artigos 42 e 73 do R.I., entende que a 
referida Emenda é do maior:a1~a~ce·p0ra a amplitude dos recurso 
que serào advindos da privatizaçào·.do _SAAE que está em andamento. 

Pelas razdes expostas essa Comissào 
é de pela aprovaçào da referida Emenda e c6nclama os Pares endos

' sarem seu Parecer. 

Sala das Comissbes, 
Em, 22 de dezembro de 1997. 

e: 
(:J (.;? ri i \/ E:t J cj C:1 J c::i~~;1;;~1 !.._ i 1:=:1 \/ c:i r· 1::0 PE·cl 1r·o i3u. i 1 hr2 r·me 

~eSdos~ 
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CÂI\fiAP~ MUNICIPAL DE COLATil~A ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

O Membro da COMISSÃO PER.J.VíANENTE DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, GENIVALDO JOSÉ LIEVORE, 
justifica que encontra-se aprovado por unanimidade desta Câmara, o 
requerimento de minha autoria, endereçada ao Diretor do SAAE, solicitando 
infom1ações Técnicas e Financeiras daquela Autarquia. 

Tramita também na Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública, um Mandado de Segurança, também de nossa autoria, requerendo as 
informações acima mencionadas. 

Diante dos esclarecimentos e consubstanciados nos 
artigos 131 § 3° do Regimento Interno, não será possível o Parecer por este 
Vereador, nas emendas e ao Projeto de Lei Nº 108/97, somente sendo possível 
o devido Parecer, quando esta Casa for devidamente informada por matéria 
aprovada em Plenário. 

Sala das Comissões, 

Em, 22 de dezembro de 1.997 

P B l · 'T' • · ~ ::> e- ~ ;-,. e 1 ti .,,,'S _raça e nuro 1 e1xe1ra, -"'-, enuo, o.a. na-r.. 
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r'.:AMARA 
e..:--:: -g- A r"H ; 

FOLHA N.º .. - .. Oo...s:2...-~=---
DATA ~c)l_ ,/V _ .......... ,.,../ ----·--ª=--.J ___ q.±._ 
BUBRICA. ... ________ ~~. 

a :s llLAT I t--~A 

:'.:At--~TB a 

si !P.F"'icN· •n,-, r· .10 O 1 ) OI 'l ____ !-_:__ __ n "=- ..:l - ~-1-

A EMENDA ADITIVA NQ 22i97, EM QUE ACRESCENTA 
PARAGRAFO ONICO AO ARTIGO 5Q DO PROJETO DE LEI 
NQ 108/97 ••••.•...•.•••••••••• 

A Câmara Municipal de Colatina. do 
Espírito Santo, usando de suas atribuiçbes legais, APROVA~ 

~==;· e:: r· e:.··::~. e E:' n t. i:.::· ·····::;:.E·:: c::i 

termos do Parágrafo 
seauinte Parágrafo 

r.:~; r-t" 
(;r .. t,. 

Projeto de Lei NQ 108/97: 

JJ Ar t = 59 - = = = = = = = = = = = = ª = = = = = = = = = = = = = = = = = = = 

Parágrafo única - O Valor apurado 
sâo objeto desta Lei será aplicado 
ao 

I-

II-

na conces
obedecendo 

III-= e e e e e=::: e= e e::: e e;:: e e e ;;i e e e e= e:: e e e e:= e= e::: e::: e 

IV - e e e = e e ::: .e: e = e e e e e ::: e e e e ::: e e e ::: e e e ::: e = e e e e e e ::;: e 

V 02 % (dois por cento), para aquisiç~o de 
equipamentos para recuperaçao de micro ba
cias e projetos de irrigaçâo. 

i"''o •-• -M -• .,:;... M>O -·· ."l I···'····~ \ .. ~ 1 li·········. -
oOO• HM OHO -- M .. ·-· O•M :1 

Dalla Fontes Filho 
Autor 
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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

... 

f'ÕLHA N. o __ CQ_l---,. __ 
DATA ..... :4l2! _f=~ç__J __ 9.J ... 
RUSfllCA --....----· -

CAMARA MUNICIPAL Df COLATIN1 
1 

Ano de 1~~ 1. 
,, 

PllllO<CllESSO 
N.º tfrt/91 . · -

. Interes~~do~ .. f:Qi.:i:i-D~--~-... (\:,,_,, ___ ~c_ _____ .. __________ _ 

----------~-~~i'.."1D.-.. l>l..:':' . .9_~:L _____ .............. -.--

Assunto:.Qç(~_J,!Jrw 1.a..~._r~L-5.~ .. --ç~9 __ f:~ .. çk,~1.-~ ~-
Jas.lt\1. _______________________________________________ ..: _________________________________________ _ 

-----··---···-·-·-···-·-·-·····-······---··-·-··-···-················-··-···-· .. --·-·······---· .. ····..___,. ___ ~······-··-·--·····---------· .... ·-··· .. ·-·--··*•• 

-----------·------·------··-·---·------·-·------

--·-·....:.. .......... -....... --.. -----.. ----:·--·--.. --.. --------.-.---------~--······-·-·····-··--···-·-·······--·-·····--··-·--

AUTUAÇÃO 

Aos·-····-···-·······-·················-·······-··-·····-··-······························-··········-·· dias do mês de 

···-··-··----·-··----···--·····--·---·ªº ano de mil novecentos e noventa e-·--·---·-············-··---

autuo, nos termos da lei, . os documentos que se seguem. 
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El.VIENDA l\!IODIFICATIVA Nº O f /97 

Dá nova redação ao Art. 5° do Projeto de Lei Nº 
108/97 .............................................................................• 

Nos termos do Parágrafo 5° do Art. 104 do Regimento 
Interno Cameral, dê-se a seguinte redação ao art. 5° do Projeto de Lei N° 108/97. 

"Artigo 5° - O Poder Executivo 1.VInnicipal fará 
7 , constar no Edital de Licitação, além do critério de preço, que a única moeda aceita será o 

Real, em espécie, no ato da assinatura do contrato, bem como os benefícios sociais para o 
Municipio que a empresa vier a oferecer". 

Sala das Sessões, 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

~l) ;J ' W~ fr~ /fbo-~e;l 
"\\1illen Clinger de Freitas J.\tlachado 

Autor 

~ . cn.Mu~a Mt!~{C!?úl r~ VEREADORES 
o 

. T N º ... :fJ~ ... F's ....... 54 ........ ..Livro __ __Q.$.~------------
. ('1 

Colatina,_~_-de ....... J.2...... e lf!.± ..... . 

----·----·-················--·F·· .· :··~êii.j/\ílici ............................ . 
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JUSTIFICATIVA 

~ObHA N.ºO:::::i s 
DAf A ____ ~/-···; ....... _______ _ 

----"-""'""' .. · ...... ? __ / "ld_ 
BLlBRICA,,"== ~-.... 

~ ........... ____ M_~ 
A nova redação ao Art. 5° do Projeto de Lei N° 108/97, que 

"Autoriza a concessão do Serviço Público de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário e 
congêneres e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal, faz-se necessária 
uma vez que no referido Projeto de Lei não consta como será feito o pagamento, se à vista, se a 
prazo, se em Real e em espécie, ou se poderá ser usado outro tipo de papel. Tenta-se, com a 
presente Emenda, assegurar ao Município que o pagamento seja feito no ato da assinatura do 
contrato, em espécie e na moeda corrente no País, evitando assim que o Município receba as 
chamadas moedas podres. 

tela 
Diante do exposto, torna-se vital a aprovação da Emenda em 

Sala das Sessões 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

wf~,rvodul 
Willen Clinger de Freitas Machado 

Autor 
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COl\!IISSÃO PERMANENTE DE LEGISLACÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Emenda Modi:ficativa Nº 08/97, de autoria do Vereador 
Willen Clinger de Freitas Machado, em que Dá Nova Redação ao Artigo 5° do Projeto 
de Lei Nº 108/97. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e encaminhada às 
Comissão Permanentes da Casa. 

·, 

Vindo a esta Comissão, e. distribuída a matéria coube-nos 
relatar. 

É o relatório. 

PA..RECER DO RELATOR 

A presente Emenda é bastante oportuna e não poderia vir em 
melhor hora, e foi muito feliz o seu autor, pois nas circunstâncias em que está 
envolvido o País mergulhado numa crise econômica em que somente através das 
reformas econômicas poderá resguardar a subsistência da Nação, de Colatina e a 
Empresa que por ventura vencerá. Esse é o propósito, assegurando a integridade do 
Patrimônio, bem como a estabilidade da moeda a fim de não ser envolvida em 
desvalorização. Assim a presente Emenda deseja que a transação financeira entre a 
Municipalidade e a Empresa vencedora, seja feita em moeda corrente e em espécie, a 
fim de assegurar ao município que a transação está sendo efetuada de maneira sólida e 
correta, evitando que os chamados "papéis" que circulam no País, às vezes sem 
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:CkMAR'.A·MUNICIPAL:D.E::coLATINA 
······:·•:ESTADO:no:]I.SPÍRiTCfSAN1:o:::··::::; 

.. .. ...... . . ..... . 

credibilidade, possam comprometer o mais valioso Patrimônio do 
Município que é o SME 

Pelas razões expostas, essa Comissão é de parecer favorável a 
Emenda e conclama os Pares endossarem seu Parecer. 

Sala das Comissões 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

cymar Dalla Fontes Filho 
Relator 

Henrique Soares, :f\'iacedo 
Membro ' " 

li:: PRAÇA.BELMIRO TEIXEIRA PIMENTA• Nº 32. •CENTRO•· COLATINAIES 
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PARECER 

A Comissão Permanente de Finanças , 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda 
Modificativa nº 08/97, de autoria do Vereador Willen Clinger de Freitas 
Machado, em que Acrescenta Parágrafo Único ao Attigo 5° do Projeto de Lei 
Nº 108/97, consubstanciada aos Artigos 42 e 69 do R.I., entende ser oportuna 
a sua existência tendo em vista que no bojo do Projeto não consta a forma 
como será feito o pagamento da referida concessão, se à vista, se à prazo, ser 
em moeda corrente e em espécie ou se poderá ser usado outro tipo de 
pagamento. O Vereador proponente deseja dessa maneira que assegure ao 
Município, que o pagamento seja feito ao comprovar a asinatura do contrato, 
em espécie e em moeda c01Tente, a fim de resguardar que no futuro ou se for. 
feito outra modalidade de pagamento o Múnicípio fique resguardado de 
consequências imprevisíveis. 

Assim diante do exposto essa Comissão entende 
ser constitucional a presente Emenda e para tanto dá o voto favorável à sua 
aprovação conclamando os pares endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 
, Em, 22 de Dezembro de 1997. 

~ ,,/2)/_' vJ.-L~~.t-L 
LAURISTONE ~SILVA \VILLEN CLINGERDE F.lVIACHADO 

PRESID~NTE RELATOR 

JOSÉ TADEU NIARINO 
1\1ElVIBRO 
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~AMARA MLINI~IPAL s•E COti_ATINA 

ESTADn U~I ~~~IRITO RAN-~-u 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Educação e 
Saúde Pdblica~ reunida para apreciar a Emenda 
08/97, de Autoria da Vereador Willen Clinger de 
em que Dá nova redaçào ao Art. 5Q ao Projeta de 

Modificativa nQ 
Freitas Machado, 

Lei NQ 108/97, de 
acordo com os Artigos 42 e 72 do R.I. é por sua aprovaç~o 

endossa os Pareceres das Comissbes de.Justiça 
de Finanças, Orçamentos e ~ornadas de Contas . 

e Redaçào Final e 

- \; 

. Sala d~s Camissbes 
·. , ... .. : ·, 
; ::. 111 ,, 

ú/-rL ~p.C/l~ 
Willen Clinger de Freitas Machado 

Membro 

ci 12 :t ·~197. 

f!!.• 
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il:AMARA 
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MUt-..; X 1 : I FªAL a 1>i

~ llL~ E8F= Ir..~ I Til n 

PARECER 

r:nLA_@_ I NA 
: ;At-...!iTrll 

A COMISS~O PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PdBLICOS, reunida para apreciar a Emenda Modificativa NQ 
08/97, de autoria do Vereador Willwn Clinger de Freitas Mmachado 
Outra Leal, em que Dá Nova Redaçào ao Artigo 5Q do Projeto de 

·7::::; NQ 108/97, obedecendo o que estab~lecem· os Artigos 42 e 
R.I., entende que a referida Emenda é do maior alc~nce para a 
plitude dos recurso que serào advindos da privatizaçào do 
que ::::.ist.~·~1. ern D.nd.::1.ri'li~r·1t:cf = 

L;:::. i 
do 

am-· 
t31'.:i('1E'.: 

<. 1 '\ '• j' \ 

Pelas razbes~xpasfas essa Comissào 
é de pela aprovaçàa da referida Emenda e conclama 6s Pares endos
-:;~:1.1 .. ·· e ff! s ç2 u. F=1 ,3_ r .. e e i2 i .. - J: 

Sala das Comissbes, 
Em, 22 de dezembro de 1997. 

Genivaldo José Lievore 

() )\ Q_ ç ~ 
~l''"'é°<:•. c!c:i·::..;dQ~ 



. . ' 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

O Ivlembro da COlVIISSÃO PERl\iANENTE DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, GENIVALDO JOSÉ LIEVORE, 
justifica que encontra-se aprovado por unanimidade desta Câmara, o 
requerimento de minha autoria, endereçada ao Diretor do SAA.E, solicitando 
informações Técnicas e Financeiras daquela Autarquia. 

Tramita também na Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública, um ~./!andado de Segurança, também de nossa autoria, requerendo as 
informações acima mencionadas. 

Diante dos esclarecimentos e consubstanciados nos 
aiiigos 131 § 3° do Regimento Interno, não será possível o Parecer por este 
Vereador, nas emendas e ao Projeto de Lei Nº 108/97, somente sendo possível 
o devido Parecer, quando esta Casa for devidamente informada por matéria 
aprovada em Plenário. 

Sala das Comissões, 

Praça Belmiro Teixeira, 3 2, Centro, Colatina-ES 
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FOLH/~ N. 0 \9 .. J.... ______ :__ 
DATA .... J..~./ .. tp_./.9.l._ 
RUBRICA_· -·(/-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMA.RA.MUNICIPAL Df COLATIN. 

1 Ano de 19 9~ · 1 

IPJlllOCllESSO 
N.6i:tsl 9+-. 

e 

lnteressadoJo~b. __ J.ç,._·~-·--········-·········-·-··~--·-·--·-··:·--·-·--·---··--·-·--
---·-··-·-·-···-···········b~.---~:1-~_.H.~ ... ?.f.:g_/'J.J:..!'.. _________ ............ ·-·······--·····--··-··-··--········ 

.,.; 

Assnnto:.-~~L~9--.~-.!...Ô ~ -~--.2."&.~~ck...~_ . .v..:. JJ.~.~1~.J·-···-···· .. ···-
---·----------...:.--------···----··----·-·-.-----------------------_.!,_ ___ __,. ____________ ... __________________________ _ 

. -----···--·--····---·-···------·····-···-··-·--·----·-···-·-·····-·· .... ·-······· ..... -"-'"•"'"""'"----.. -----------·---·----·-----··-···------·--· .. -----·····-··-········-····· 

------- ·--··--·-······-·······-··········---····-·--···----··-······--····-·-··-··-· 

·-·--·-·-·-·--··--·-·--··---·-··--·-·-·-·--··-·-·······-·--····-···-······--·-··-·-··-···--······-············-· .. ···-·-.. -

AUTUAÇÃO 

Aos·-·--····-··· .. ······-·····-····-·-········-·-···-··-··-···-··········-·-·····-··-··-··-·· dias do mês deo 

--·-·---·----···-··-----··do ano de mil novecentos e noventa e··-·-·--·--··················--·· 

autuo, nos termos da lei, os documentos que 9e seguem. 
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FOLHA N.0 .º9 :2---
,, !\T/\ ----~_/ lf..Z. .... J't} __ 
; ; u B R ~ CA _____ j;t:_ __________ _ 

El\iIENDA ADITIVA Nº °40 /97 

Nos termos do Parágrafo 4° do Art. 104 do Regimento 
Interno Cameral, acrescente-se o Art. 8° ao Projeto de Lei N° 108/97, com a seguinte redação: 

"Artigo 8° - O Poder Legislativo Municipal criará 
uma Comissão Especial para acompanhar todo o procedimento licitatório, em conformidade 
com o que estabelece o Regimento Interno Cameral". 

Renumeram-se os demais Artigos do Projeto de Lei N° 
108/97. 
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í-Ol1-1A N.0 9?.:3 .. --.--..asa 
JUSTIFICATIVA OAT ~<L ..... J ... L'?:: .... J.1L 

RUBRICA ... ---~----

Acrescentando um Artigo 8° ao do Projeto de Lei N° 108/97, 
que "Autoriza a concessão do Serviço Público de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário 
e congêneres e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal, estamos 
buscando dar transparência a todo o procedimento licitatório e torna-se vital a participação 
efetiva do Poder Legislativo Municipal no acompanhamento da questão, através da criação de 
uma Comissão Especial específica para assegurar o efetivo cumprimento de todos os princípios 
constitucionais que devem nortear todo o processo. 

É de :fundamental importância a formação dessa Comissão por 
parte do Poder Legislativo Municipal para o acompanhamento do trabalho da equipe que for 
designada para proceder os estudos necessários, até a concretização da efetiva transparência da 
concessão. 

tela 
Diante do exposto, torna-se vital a aprovação da Emenda em 

Sala das Ses ~ s 
Em, 22 bro de 1997. 

J' 
Lmuistone da Silva 

Autor 



~=AMARA MLJNXLTPAL D~ COLA-~-INA 
~sTAnn Du cSPIHTTm! ~ANTs~ 

COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O~ JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL 

Emenda Aditiva n8 20/97, de autoria ~o 
Lauristone da Silva, em acrescenta Redaçào ao Artigo 88 do 
de Lei NQ 108/97. 

\) r:21·- (~)<::•.d o I'"" 
P1~oj E·to 

A matéria foi lida no Expediente da Sessào e en
caminhada às Comissbes Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissào e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

PARECER DO RELATOR 

A present6 Emenda tem .por objetivo básico fazer 
com que uma Comissào especifica da Câmara Municipal tenha acesso 
obrigatório no Processo Licitató~io ~ue v~i ie desenrolar entre a 
Prefeitura Municipal de Colatin~ e a Empresa. que por ventura ven
cerá. Esse é o propósito do' Vereador d~ tal Emenda e'. essa Comiss~o 
c:1b:t,::•.ude C! seu. propó:~ito,, vis;r::•.ndo p1·-·.i .. nc:ip·a1·mentt.~ 1·-~~sgu.21.r·da.1··- os in
teresses públicos do Munici0ici e por éxtensà6:de toda coletividade 
c9latinense, a fim de tomar conhecimento de todos os negócios pú
blicos pertencentes ao Município de Colatina. 

Pelas razbes expostas, essa Comissào é de Pare
cer favorável a Emenda e conclama os Pares endossarem seu Pare-

Colatini::i, 

... . 
Ja_ymar Da1la Fontes Filho 

P1' .. e·:;idf.?!n te 

("IP :l.997" 

Henrique Soares Macedo 
l'-'I e ff1 b 1·-· o 
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C:AMAF-.::A 
ERTAnn 

MLJg....~ Ir: I FªAii_ Di!==" 
Deli ESPIRITO 

PARECER 

r:OLAT I r..JA 
~ANTC1 .. 

A Comiss~o Permanente de Finanças~ Or
çamento e Tomada de Contas~ reunida para apreciar Emenda Aditiva NQ 
~0/97 autoria do Vereador Lauristone da Silva, em que Acrescenta Re
jaçào ao Artigo BQ do Projeto de Lei nQ 108/97, consubstancida aos 
Artigos 42 e 69 do R.I., entende ser oportuna e nascida em boa hora 
buscando dar transpar&ncia na honestidade de todo o processo Licita
tório, tornando assim de vital importância que~o Poder Legislativo 
Municipal através de um~ ComissAo fo~~~da pelos seus componentes 
possam acompanhar a LicitaçAo que será efetuada, tendo em vista 
principalmente assegurar o cumprimento de todos .principias que devem 
nortear a sua operaçào. · · · · 

Assim, diante das raz~es embasadas, en
tende essa Comissào ser oportuna a participaçào efetiva da Edilidade 
e para tanto é de aprovaçào à referida Emenda e conclama os pares 
e~dossarem seu Parecer. 

~ 

.... 

Sala das Camissbes, 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

w- PL ~ ~-"~-' 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relatm-

JOS~ TADEU MARINO 
Membro 





cAMARA MUNICIPAL LJE COLATINA 

c~-ª-Ann no ~~~IRI_s_n ~AN_m_e~ 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Educa.ç~o e 
Saúde Pública~ reunida para apreciar a Em6nda Aditiva nQ 20/97, 
de Autoria do V6reador Lauristone da Silva, em que Acrescente-se o 
{~11'-t.. fJQ <:•.o Fr-oj eto de l....i:::.·:i. NQ · 10:3;c:)I~. c:IE~ acón~k· com os (:it··t:i.qos-, 4'.2 r:2 

72 do R.I. é por- sua aprovaçàq e endossa os Pareceres das· 
Ccimi·:::,sbr2~::; dE: Ju~;tiça i'2 F;:eclaç::àci'· Finai' ,e a.· cli::::: Finançc:t·::;; !• Clrç.:::\ffiE•ntos e 
Tomadas de Contas. 

Sala das Comis~bes 

w- tL ~°'~ei 
Willen Clinger de Freitas Machado 

Mem!:n-o 

\ 



. A~::~~---~ ~~~;;;º·. 
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'1~~--~~-:1~~-:. Pd!.o.:__IDco!-.lf"E ~ 
• . .• _., *it.cb:' ., 1 .,~~~~~~ •.. , ... 



~AMAHA MUNI~=I~AL Ur CULA-&-INA 
~~TAun no ~s~IRI-~-LJ ~ANg99 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PúBLICOS, reunida para apreciar a Emenda Aditiva NQ 
20/97, de autoria do Vereador Lauristone da Silva, em que Acres
cente-se Art. BQ ao Projeto de.Lei NQ 108/97~ obedecendo o que 
estabelecem os Artigos 42 e 73 do R~I., entende que a referida 
Emenda é do maior al~ance para a amplitude dos recursa que serào 
Etdv indas d,:-;t pi'- i va ti ;,-:.EtÇilo cio ~3(1r-:iE q ur;:: i!:!:~s t.::l. érn ·;:tnda.ff1E:nto. 

. l 

Pelas razbes expostas essa Comissào 
é de pela aprovaçào da referida Emenda e conclama os Pares endos
sarem seu Parecer. 

'i 
Sala das Comissbes, 
Em, 22 de dezembro de 1997. 

,,----- -~--~-----·· --~ 
"-------·-··-·····-

Genivaldo José Lievore Pedro Guilherme ~ibeiro 

~ \\ Q ~ Q .n 
~1r···I'.•<:t do~ 





CÂl\fiARA MUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

O Membro da COlVHSSÃO PERNIANENTE DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, GENIVALDO JOSÉ LIEVORE, 
justifica que encontra-se aprovado por unanimidade desta Câmara, o 
requerimento de minha autoria, endereçada ao Diretor do SAAE, solicitando 
informações Técnicas e Financeiras daquela Autarquia. 

Tramita também na Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública, um Mandado de Segurança, também de nossa autoria, requerendo as 
informações acima mencionadas. 

Diante dos esclarecimentos e consubstanciados nos 
artigos 131 § 3° do Regimento Interno, não será possível o Parecer por este 

• Vereador, nas emendas e ao Projeto de Lei Nº 108/97, somente sendo possível 
o devido Parecer, quando esta Casa for devidamente informada por matéria 
aprovada em Plenário. 

Sala das Comissões, 

Em, 22 de dezembro de 1. 997 

Praça Belmiro Teixeira, 3 2, Centro, Colatina-ES. 
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ESTA.~O DO ESPÍRITO SANTO -------. __;__-
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CÂM'ARA ·M U N·ICIPAL. Of COLA TI 

1 Ano d~ ,19· 
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lnteressado: .. rsJ..OM&.~b ...... ®_rS.J.~~---:·····-~-~--~·-··········--····-·:·-·-~---·······-·······--·-··········-······-
----·-··-···········~---··--··~-~--~J}d.i.t~.--h!-.~--:A!../a1 ..... , ..... _ ...... -....... : ................................... . 

\ . •' , . . :, 

Assnnto:~~~.-..~~-ik=--e.-o~(f'--·-·~ 
.J& ..... ~.v.;Í-1 .... á.~eJ: ... -t:d..:..J.o.9.Í..'t.} __ ,_~ .. -g __ IJ&-.ds;k.~Y.~.-----·--··-··-··········-·-· " v--·-· - · , • I 
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.. ---·····-----..... .- .......... __ .,.___ .... __ .............. _ .. ,/ __ '" ___ :" ____ .... _ ......... --.............. _ .. __ . __ ,. _______ ,, ..... __ ......................... ______________________________________________ ......... .. 
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À_-UTUAÇÃÓ 

· Aos.-.............................................. :.. ....................... -: .. : ........................... ~: .... dias do m• 

--·----·····----: ...... _ ............... _. __________________ do ano de mil novecentos e noventa e~--------------··-··········--· 

autuo, ~os termos da lei, 'os documentos que ·se seguem. 
" ' 
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.. . .. . · CÂMARA.MUNICIPAL DE COLATINA · • ........ . 
·····•··· Es±A.no·no.:EsP.ij:uro•sAI\ito·•••··•····· ........ . .... ····················· ...... .. 

EIV!ENDA ADITIVA Nº o2J / 91 
FOLHA N. º.(f:);:) __ ;J_ DAT ...... __________ _ 

- A _____ J,z.:_; ___ i2.c__ / e==, 1-
q U n 1010 /\ (/~- ··-·----

- ' ~r-·\ ff------------------ -----------------

Nos tei'mos do Parágrafo 4º do Artigo 104 do 
Re~.:me:nto Interno Cameral, acrescente-se mn Parágrafo línico ao 
Artigo 8º do Projeto de Lei nº 108/97, com a seguinte redação: 

"i~1·tigo 8° ......................................................... . 

Parágrafo Único - A Comissão Especial criada 
neste P. .• Ttlgo compete deliberar sobre todas as :fases do Processo, através 
de Pm·ecer Fundamentado'~. 

Sala da Sessões 
Em, 22 de Dezem '!' de 1.997. 
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FôLl-JA N.ºQo3 
DATA ............. _____ -

..... ~~--..l._/2_1CJ1 
R U B R / CA.. ····- -:-···· ... r..:r_ ------JUSTIFICATIVA 

Acrescentando o Parágrafo único ao Artigo 8º do Projeto 
de Lei nº 108/97 que Autoriza a Concessão do Serviço Público de 
Abastecimento de Àgua, Esgotm:nento Sanitário e Congêneres e dá 
Outras Providências, de Autoria do Poder Executivo l\!Iunidpal, estamos 
buscando, rJém da total transparência do Procedllnento Lldtatório, 
assegurar a co-responsabilidade do Podei· Legislativo lVIunidpal em. todo 
o processo e torna-se de ilnportância vital a criação de 1necanis1nos que 
assegu.re:m essa participação efetiva no acompanha:mento da questão, o 
que acontecerá se essa Cmnissão falar em todas as fases do Processo 
assegurando o efetivo cum.prilnento de todos os princípios Constitucionais 
que deve1n nortear todo o processo. 

É de funda:mental importância a formação dessa Comissão 
por parte do Poder Legislativo Municipal para o aco:mpanha:mento elo 
trabalho da equipe que for designada pm.·a proceder os estudos 
necessários, até a concretização da efetiva transparência da concessão e 
mais importante ainda é assegurar que seja obrigatório a deliberação 
dessa Comissão em todas as fases do processo. 

Dia.i1te do exposto, torna-se vital a aprovação da E1nenda 
e:m Tela. 

Sala da Sessões 
En122 de D ~..., ihro de 1.997. 
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~AMARA MUNICIPAL DE COi_A-gINA 
FSTAnn uu c~PIRITn ~ANTn 

COl1TSSF!n PERMANENTE DE i FGISLAÇF!O,. JUSTIÇA E REDAÇ~fl FINAI 

Emenda Aditiva n9 21/97, de autoria 
Lauristone da Silva, em ac;escenta Parágra~o ao Artigo 
de Lei NQ 108/97. 

Ci::\ff1 i n h!?.•.d El 
,, -
<::f,'::-~ 

A matéria foi lida 
Comissbes Permanentes da 

no Expediente da 
Casa. 

do Vereador 
BQ do Projeto 

t:~ t-=:) -s;; s ~ C) E1 en-

Vindo a esta Camissào e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

1:~~ o Peli::1tó1~io. 

PARECER DO RELATO~ 

A presente ~~end~\~eio e~ boa hora para ser 
analisada e que tem por funda~ento ássegurar a participaçào de uma 
Comissào que será formada por essa.Edilidade a fim de acompanhar 
passo a passo o desenrolar do Processo preservando sobretudo o 
mais honesto propósito no sentido de que a operaçào seja transpa
rente aos olhos de todos e acima de tudo que sejam resguardados os 
interesses do PatrimSnio do Município de Colatina. 
~ 

Pelas razbes expostas, essa Comissào é de Pare-
.cer favorável a Emenda e conclama os Pares endossarem seu Pare
c~r. 

Colatina, 

""C_~ ......... 
__;;;~ "t' .. 

Fontes Filho 
Presidente 

c:IE• :.l Cj97 • 
'I' 

Henrique Soares Macedo 
Membro 

,, 
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a::::::AMARA 
ESTADO 

MLINI~IPAL n~ ~OLATINA 
n~O ~~PIRI_g_O ~ANTO 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Finanças, Or
çamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar Emenda Aditiva NQ 
21/97 autoria do Vereador Lauristone da Silva, em que Acrescenta Pa
rágrafo ao Artigo BQ do Projeto de Lei nQ 108/97, consubstancida aos 
Artigos 42 e 69 do R.I., e analisando seu conteódo vislumbra a ne
cessidade da possível Comiss~o Especial criada nesse Artigo que as
segurem a mais viva participaçào no acompanhamento da operaç~o da 
Con ce:·ss<'-5.o c:lo Sr~AE, (~!:::.!:s.i.m ;; E1 Com.i .. ssZ::i:o E·!::; tE1r-;fi .. pr .. E)s;r::.·n tE~ E·: ·f ,:;i.1 a.l'"",1:1. "''-'m to-.. 
das as fazes em que se desenrolará o Processo, assequrando a m~~s 
honesta e competente presença ~o sentido de resguardar que a sua li
sura seja efetuada bem como, que todos qs princípios constituicio
nais sejam resguardados, preservando sobretudo os interesses do P~
trim6nio do Município de Colatina. 

Assim, diante das 
tende essa Comissào ser oportuna a participaçào 
e para tanto é de aprovaçào à referida Emenda e 

seu p,::1nac:e1~. 

,,-,::i.zties, r::.'·mbas:.ad2:1·:s, E·n
efe~iva da Edilidade 

conclama os pares 

Sala das Comissbes, 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

,;J. !IL-~ 0-el~l 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSé TADEU MARINO 
Membro 
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m:AMARA MLJNI~IPAã_ DE ~=OLATINA 

~~TALIO ULJ ~~~IHx-~-u ~AN_ã_BB 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de 
Saúde Pública, n:~u.n id;:;, PE•.r .. a. Etprec:::i.,::·.r·' <::i. EmE~nd<::•. (~;d i ti v,:'\ 
de Autoria do Vereador Lauristone d~ Silva, em que 
Paragrafo único ao Art. BQ do Projeto de Lei 

Educação e 
r"t ~2 :·:21 / <~) ·7 ~' 

P1 e !'"e·;:; c•=:·n t21 

redaçào, e de acordo com ai Artigo$ 42 e 72 da R.I. é por sua 
,;:, ,o ,.. .. o\/ ,;::i r_.; :~':\o (;~ •:e n d c:i ~:; s.; ,;:.. e::•~:::. · P ·'"'· 1··· r:;: e e r-·E· <:::.- d a·~:_,; e o m ;.( ~:; '::; b i:::: ·::::.· d i!3! • ·r 1 1-::::. ·1·· ·i ,- ;:, ii:~· - ·-· ··- -· ..... ,,. .... 
Redaç~o Final e a de Finanças, OrçÁ~ento~~e Tomadas de Contas. 

\ 

~~~0-~el 
Willen Clinger de Freitas Machado 

Membro 



' ' 
'< 



' ' 
\ 

', .. 
t 

CAMAHA MLINii:IPA~- UF cns_ATINA 
~~-a-ADLI DLI F:~PIRT_g_O RAN-m-~e 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PdBLICOS, reunida para apreciar a Emenda Aditiva NQ 
21/97, de autoria do Vereador Lauri~tone da Silva, em que Acres
cente-se Parágrafo único ao Art. 89 do ProJ~to de Lei NQ 

~ ~m~~ e~~ r: ~;:~ ~ ~ ::,Ii:~d ~:~~~;;:;~;e:::~==~~=~:~~:~=~:::~~:~:~~~ 
tizaçào do SAAE que está em andamento. 

Pelas razbes expost~s essa Comissâo 
é de pela apravaçào da referida Emenda e conclama os Pares endos
sarem seu Parecer. 

Sala das Comissbes, 
Em, 22 de dezembro de 1997. 

C3E·!r1.i..\ic:tlrJo .Jc!s:;é 
---§-~ .... . ...... ". .... . . . c=J>;nrcd,,.;::::: 'y 

~1· .. ·j··n""· .... -\ 1 ....... -
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CÂMARA l\IIU1'JICIPAL DE COLATINA ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

O Membro da CONHSSÃO PERMANENTE DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, GENIVALDO JOSÉ LIEVORE, 
justifica que encontra-se aprovado por unanimidade desta Câmara, o 
requerimento de minha autoria, endereçada ao Diretor do SAAE, solicitando 
informações Técnicas e Financeiras daquela Autarquia. 

Tramita também na Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública, um IVIandado de Segurança, também de nossa autoria, requerendo as 
informações acima mencionadas. 

Diante dos esclarecimentos e consubstanciados nos 
artigos 131 § 3° do Regimento Inten10, não será possível o Parecer por este 
Vereador, nas emendas e ao Projeto de Lei Nº 108/97, somente sendo possível 
o devido Parecer, quando esta Casa for devidamente informada por matéria 
aprovada em Plenário. 

Sala das Comissões, 

Em, 22 de dezembro de 1.997 

Praça Belmiro Teixeira, 3 2, Centro: Colatina-ES 
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EMENDA rvíõDIFICATrVA Nª 01 /97 

Dá nova redação ao Art. 7° do Projeto de Lei Nº 
1o8,197 li••••••• .... •• 111111li••11111111• 11• a• D•• ••1111 ll:fl! am S R•all S D.11111:111 Ili llJl lfCZl.11 BlllC C:I lll:llil DD 11i=a:i lfa 11 :11:1 Ili 

Nos: termos: do Parágrafo 5° do Art. 104 do Regimento 
Interno Cmneral, dê-se a. seguinte redação ao art. 7° do Projeto de Lei Nº 108/97. 

"Artigo 7º - O Poder Executivo Municipal poderá 
promover estudos espec1a1s e econômico-fmanceiro-advocatícios, através de técnicos do 
Munidpio, podendo contratar consultorias para serviços especializados necessários à 
rorm.Ulaçao do processo llcltatorto e de contrataçao da concessao autorizada nesta Lei'" . 
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FOLHA N.º .. ~ ... ~L--

JUSTIFICATIVA 

DA-A " ' ..... %!.c/2..J __ l_]_ ____ j:t_• -~- :±. _____ _ 

RUBRICA--lf-

A nova redação ao Art. 7° do Projeto de Lei N° 108/97, que 
"Autoriza a concessão do Serviço Público de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário e 
congêneres e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal, faz-se necessária 
uma vez que o Poder Legislativo Municipal quer trabalhar lado a lado com a Administração 
Municpal, principalmente numa empreitada de grande repercussão como por certo será essa, mas 
precisamos nos cercar de todos os cuidados, possibilitando que a negociações sejam feitas com 
total transparência. Para tanto, toma-se imprescindível a contratação de um bom corpo de 
Advogados de respeitável saber jurídico, tendo em vista a complexidade do processo que envolve 
a transação. 

Diante do exposto, toma-se vital a aprovação da Emenda em 
tela 

Sala das Sessões 

r-&n, z;;:_•re?J (;/ 
~.~ 

Autor 
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COwHSSÃO PERMANENTE DE LEGISLACÃO, JUSTIÇA E REDACÃO FINAL 

Emenda Mo.dificativa Nº 07/97, de autoria do Vereador 
Hélio Dutra Leal, em que Dá Nova Redação ao Artigo 7° do Projeto de Lei Nº 
108/97. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e encaminhada às 
Comissão Pennanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão, e distribuída a matéria coube-nos 
relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A presente Emenda tem por proposito de seu autor fazer com 
que as negociações que envolverão o Município sejam feitas de maneira transparentes. 
com a fonnação de uma Comissão de Advoga._dos de notável saber Jurídico, usem a 
experiência e a sabedoria no resguardo do patrimônio Municipal, o SP.J\E desde da sua 
fundação há trinta anos atrás tem prestado os mais relevantes serviços à coletividade 
colatinense, quer na distribuiçãop de água de excelente qualidade, quer na sua 
administração ordeira, capaz e que tem recebido o crédito e os aplausos de toda a 
coletividade colatinense. 

:PMÇ.i\JlEI;l\!MQ :r:E:IX:EIBA P:It\f:EN.'.rA; •N.~ :32. :~ :C:E1'rr~o ~ cotA1JNA/:E$ • c.Ef: z9.1@~z.20· 
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credibilidade, possam comprometer o mais valioso Patrimônio do 
Municípío que é o SAAE 

Pelas razões expostas, essa Comissão é de parecer favorável a 
Emenda e conclama os Pares endossarem seu Parecer. 

Sala das Comissões 
Em, 22 de Dezembro de 19 

Jacymar Dalla Fontes Filho 
Relator 

Henríque Soares Macedo 
Membro 

: :f:AAÇA1JEI,l\rll:RQ rEJX;E;IR.A fll\1$.Ntl\;)'l"~ 3~ :~ C:Et:fr:R.Q ~ ÇQI,AT:INAIB$: CEP~ 29100~220 : 'I' 
· · ·::: ·:::: •::::::::::::::::.:: ......... : . : •:. •::.::::: .'rELF'A,~: :(QZ7J. n2:.~4if4::::::::::::::::::::::::::::. • .• : : : [ : : : :·: .. · •.•....• :: : i 





:111111111111:1111111111111~~m~'•111m~~oo1•111.~1111~11~11m1111:1111111111111.1111·1111 
1·111-1·1111111111:1111 .. 1111.11.11·_:1 ... 111.11:s1u1nm111íí:11.11si•~~1:1s~i[Êo1: __ 111·1·11,·1:::i11.1 .. 111111111--·.111·1111· 
.:::::::::::::;:::::::::::::::······:::::::::::::::::::::::··················::::;:;;:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;::::::::;::::::::::::::::::::::·::···::::::::::::::::::::::::::::::····::::::::::::::::::::··::::::::::::::::::::::::;::::::::::::::::::::;:::::: 

PARECER 

A Comissão Permanente de Finanças , 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda 
Modificativa nº 07/97, de autoria do Vereador Hélio Dutra Leal, em que Dá 
nova redação ao Artigo 7° do Projeto de Lei Nº 108/97, consubstanciada aos 
Artigos 42 e 69 do R.I., entende ser oportuna a sua existência tendo em vista 
que uma transação de tal envergadura envolvendo a mais bem administrada 
Autarquia do Município, o Poder Legislativo Municipal deseja que as 
negociações sejam feitas com total transparência e de pleno conhecimento 
de toda a Edilidade. Para tanto deseja que a negociação seja feita diante de 
um respeitável Corpo de Advogados de notável saber Jurídico, a fim de 
resguardar um dos mais valiosos Patrimônio do Município, e bem assim uma 
Autarquia que presta a mais importante necessidade da população que é o de 
distribuír água potável para seu consumo, de excelente qualidade. 

Assim diante do exposto essa Comissão entende 
ser constitucional a presente Emenda e para tanto dá o voto favorável à sua 
aprovação conclamando os pares endossarem seu parecer. 

( 

Sala das Sessões, 
Em, 22 de Dezembro de 1997. 

u1-L~o-&f,L 
Vl'ILLEN CLINGER DE F.NIACHADO 

RELATOR 

JOSÉ TADEU NIARINO 
ME1\1BRO 
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PARECER 

A Comiss~o Permanente de Educaç~o e 
Saúde Pública~ reunida para apreciar a Emenda Modif icativa nQ 
07/97, de Autoria do Vereador Hélio Dutra Leal, :O ,ii. n C1 \/ ê_:i. f2ii'! n11i::.i . ., -·· ·-
redaçào ao Art. 7Q ao Projeto de Lei NQ 108/97, de acordo· com os 
Artigos 42 e 72 do R.I. é por sua dprovaçào e endossa os Pareceres 
das Comissbes de , f 1 1 ·=~ ·! .. ·i r- ;::; 

... ····- -··- ·:r·-· e Redaçàb Final c:IE:• 
Orçamentos e Tomadas de Contas. 

Sala das Comissdes 

Willen Clinger de Freitas Machado 
Membro 
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~AMARA MLINI~IPA~- DE COLATINA 
cSTAO~ 011 E~rXKTTn ~ANTn 

PARECER 

·: ' 

A COMISS~O PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PúBLICOS, réünida para apreciar a Emenda Modificativa NQ 
07/97~ de autoria do Vereador. Hélio Outra.Leal, em que Dá Nova 
Redaçào ao Artigo 7Q do Proj~to de Lei NQ 108/97, obE·decF::ndo o 
que estabelecem os ~rtigos 4~· e·73 .ci6 R.~., entende que a referi
da Emenda é do maio0 alcance para a amplit~de dos recurso que se
rào advindos da privatizaçào do SAAE que está em andamento. 

Pelas razôes expostas essa Comiss~o 

é de pela aprovaçào da referida Emenda e conclama os Pares endos
sarem seu Parecer . 

.. 
Sala das Comissbes, 
Em!, 22 de dezembro de 1997. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA ESTADO DO 
ESPÍRITO SAJ\JTO 

PARECER 

O :tviembro da COl\IHSSÃO PER1\1ANENTE DE 
OBRt\S E SERVIÇOS PÚBLICOS, GENIVALDO JOSÉ LIEVORE, 
justifica que encontra-se aprovado por unanimidade desta Câmara, o 
requerimento de minha autoria, endereçada ao Diretor do SAAE, solicitando 
informações Técnicas e Financeiras daquela Autarquia. 

Tramita também na Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública, um Mandado de Segurança, também de nossa autoria, requerendo as 
informações acima mencionadas. 

Diante dos esclarecimentos e consubstanciados nos 
artigos 131 § 3° do Regimento Interno, não será possível o Parecer por este 
Vereador, nas emendas e ao Projeto de Lei Nº 108/97, somente sendo possível 
o devido Parecer, quando esta Casa for devidamente informada por matéria 
aprovada em Plenário. 

Sala das Comissões, 

Em, 22 de dezembro de 1.997 

Praça Belmiro Teixeira, 32, Centro, Colatina-ES 


